
PORTARIA N"O12 t2024

O PRESIDENTA DA CÂMAR,A MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE, ESTADO DO CEARÁ, NO USO

de suas atribuições legais, considerando os termos do artigo 2'da Lêi municipal no 458, de 19/10/1994 e,
considerando ainda o que dispóe o artigo 66 da Lei Municipal 1.051, de 23 de novembro de 2009;

RESOLVE:

Aú ío Conceder, valores referentes a Grat'ficações de Prodúiüdade, aos servidores abaixo
relacionado, sobrê os sêus vêncimentos, de acoÍdo com o grau dê desempenho de suas funçôes-

SERVIDORES COMISSIONADOS

ORDEiI / PORÍARIA óRcÃo NOME OCORRENCIA %

CÂMARA MUNICIPAL MARCOS HENRIQUE DE LIMA I 46o/o

Pona.la OO2|2O24 CÂMARA MUNICIPAL ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA DA SILVA I 850/.

Ponana OOt DO23 CÂMARA MUNICIPAL i,ARCIA LICIA DE LIMA MAIA I 24./.

Poílaia OO22A24 CÂMARÂ MUNICIPAL HELEN VITORIA FREITAS MALVEIRA I 6so/o

Ponatia OO2|2O24 CAMARA MUNICIPAL LUANE FREIRE GADELHA I 654/0

PoÍ13na 128n023 CÂMARA MUNICTPAL RAUL VICTOR DE OLIVEIRA 65%

Poftatia MB|2O23 CÂIrIAR,A [/lUNICIPAL FRANCISCO MATHEUS DE OLIVEIRA MÂIA 44o/o

Po.|.atia 001 12023 CÂMARA MUNICIPAL RAIMUNDA RODRIGUÉS LIMA 46%

PonaÍ1a 002J2024 CÂMARA MUNICIPAL FRANGISCO DANIEL SOARÊS ROQUE 230/o

?oftana OO2|2O24 CÂMARA MUNICIPAL ERINEIDE CI.I,ÀVES OE OLIVEIRA I 280k

Art. 29. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaÉo.

REGISTRE.SE, PUBLIQUE.SE, CUT'PRA.SE.

Palácio Legislâtivo VereadoÍ José Gueneiro Chaves, Tabuleiro do Noíte, 21 de fevêreirc de 2024
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Presidente ds orct icipql obu do Norte/CE
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